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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da destinação de pelo menos 
5% (cinco por cento) das unidades habitacionais desenvolvidas 
pelos Estados, Municípios ou por ele subsidiados com recursos 
da Administração Pública Federal, a pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-185/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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